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RESUMO
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ABSTRACT

Elemento obrigatório que consiste em uma versão do resumo em idioma de divulgação internacional (em inglês Abstract, em espanhol Resumen, por exemplo). Deve ser seguido das palavras representativas do conteúdo do trabalho, isto é, palavras-chave e/ou descritores, na língua estrangeira. 
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1 INTRODUÇÃO

O tema deve ser exposto de forma clara e simples, bem como sua delimitação, a metodologia empregada, a justificativa, a apresentação da questão (o problema que levou ao estudo proposto) e a hipótese (resposta provisória). Pode-se levantar uma ou mais questões sobre o tema escolhido e respondê-las durante o desenvolvimento do trabalho, retomando-as na conclusão.

Apresentar os objetivos (geral e específico) do trabalho, ou seja, como se pretende utilizar o tema proposto e onde se pretende chegar.
2 DESENVOLVIMENTO (SEÇÃO PRIMÁRIA – CAIXA ALTA (NEGRITADO))
Parte principal do texto, que contém a exposição ordenada e pormenorizada do assunto. Divide-se em seções e subseções, que variam em função da abordagem do tema e do método.

Uma vez estabelecido o(s) problema(s) e a hipótese(s), cumprem, no desenvolvimento, decompor-lhes os elementos, analisá-los, esmiuçá-los, parte por parte de forma metódica.

2.1 SEÇÃO SECUNDÁRIA – CAIXA ALTA (SEM NEGRITAR) / SUBTÍTULO

a) alínea;
b) alínea; e/ou

c) alínea

2.1.1 Seção terciária – caixa baixo (negritado)


a) alínea;
b) alínea; e/ou

c) alínea

3 CONCLUSÃO (ou CONSIDERAÇÕES FINAIS)

Parte final do texto, em que se apresentam considerações apoiadas no desenvolvimento da matéria. Deve constar a relação existente entre as diferentes partes da argumentação, a união das ideias e, ainda, a síntese de toda a reflexão.

Precisa-se concluir o que foi proposto na introdução, aceitando, refutando ou apresentando novos resultados, em função dos objetivos ou hipóteses.
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APÊNDICE(S)
Elemento opcional, que consiste em um texto ou documento elaborado pelo autor, a fim de complementar sua argumentação, sem prejuízo da unidade nuclear do trabalho. Os apêndices são identificados por letras maiúsculas consecutivas, travessão e pelos respectivos títulos. Excepcionalmente utilizam-se letras maiúsculas dobradas, na identificação dos apêndices, quando esgotados as 26 letras do alfabeto.
Exemplo:

APÊNDICE A – Evolução do índice de criminalidade

APÊNDICE B – Título

ANEXO(S)
Elemento opcional, que consiste em um texto ou documento não elaborado pelo autor, que serve de fundamentação, comprovação e ilustração. Os anexos são identificados por letras maiúsculas consecutivas, travessão e pelos respectivos títulos. Excepcionalmente utilizam-se letras maiúsculas dobradas, na identificação dos anexos, quando esgotados as 26 letras do alfabeto.

Exemplo:

ANEXO A – Tipo de crimes segundo a Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas Gerais – 1999-2019.
ANEXO B – Título
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